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Projeto de Lei Nº             /2024 

 

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1º 

DA LEI 7.072 DE 2021 QUE REGE SOBRE A 

VALIDADE DO LAUDO MÉDICO PARA 

PESSOAS COM TEA NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ.”.  

 

A Câmara Municipal de Maceió/AL Decreta:  

 

Artigo 1º - Altera o Artigo 1º da lei 7.072/21 para: 

    “Art. 1º: O laudo médico pericial que ateste o diagnóstico da Síndrome de Down e/ou 

Transtorno do Espectro Autista - TEA, passa a ter validade indeterminada, junto à 

Administração Pública Municipal, direta e indireta, compreendendo as autarquias, empresas 

públicas, sociedades de economia mista e fundações. (NR) 

§ 1º O laudo médico que ateste a Síndrome de Down e/ou TEA terá validade, inclusive, para 

qualquer empreendimento privado situado neste Município. (NR) 

 

§ 2º O laudo de que trata esta Lei observará os requisitos estabelecidos na legislação 

pertinente.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a importância de garantir direitos e facilitar o acesso a serviços para indivíduos 

com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA), propõe-se um projeto de lei que altera à lei 

municipal 7.072/21 para alinhar-se com a lei estadual 8.488/21 que estabelece a validade 

indeterminada de laudos médicos para pessoas com TEA e Síndrome de Down. A medida visa 

promover a inclusão e a proteção dos direitos desses cidadãos, reconhecendo a complexidade e 

a permanência das necessidades associadas ao TEA e a Síndrome de Down ao longo da vida. 

A harmonização da legislação municipal com a lei estadual proporcionará maior segurança 

jurídica e garantirá que os indivíduos com TEA e/ou Síndrome de Down e suas famílias não 

enfrentem obstáculos burocráticos adicionais para obter serviços e benefícios. A validade 

indeterminada dos laudos médicos para TEA e Síndrome de Down reflete a compreensão 

atualizada da condição como um transtorno neurológico crônico, para o qual não existe cura, e 

reforça a necessidade de políticas públicas que considerem a longevidade e a evolução das 

necessidades dessas pessoas ao longo do tempo. 

Ao adotar essa alteração, a legislação municipal estará em consonância com os princípios de 

igualdade, dignidade e inclusão, promovendo a efetivação dos direitos das pessoas com TEA e 

Síndrome de Down. Dessa forma, o município contribuirá para a construção de uma sociedade 

mais justa e acessível, onde todos os cidadãos, independentemente de suas condições, tenham 

suas necessidades reconhecidas e atendidas de maneira adequada e respeitosa. 

 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR 

 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. Há no âmbito municipal, 

amparo jurídico para legislar tal matéria, tendo em vista que a Lei Orgânica do Município de 

Maceió, em seu art. 6°, inciso III, confirmou esta competência legislativa. 

A Lei Ordinária mostra-se como instrumento normativo adequado para o tratamento da 

matéria. A iniciativa desta proposição compete, conforme o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, ao Vereador. 

O projeto de lei em comento respeita toda e qualquer sobre o tema. 

Neste sentido, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do presente 

projeto de Lei. 

 

 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

  

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº       /2024 

 

 

 

Institui, no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal, a Comenda Adriana de Melo Lopes, 

destinada a homenagear Pessoas e entidades 

atuantes na luta pela garantia de acessibilidade e 

inclusão de Pessoas Surdas através da Lingua 

Brasileira de Sinais-LIBRAS. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta:  

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a Comenda Adriana de 

Melo Lopes, destinada a homenagear Pessoas e entidades atuantes na luta pela garantia de 

acessibilidade e inclusão de Pessoas Surdas através da Lingua Brasileira de Sinais-

LIBRAS. 
 

§1º A entrega da Comenda será realizada, preferencialmente, em abril, em razão de ser 

comemorado a oficialização da Lei Federal nº 10.436 de 24 de abril de 2002, chamada de 

Lei da LIBRAS. 

§2º Cada edil somente poderá conceder 02 (duas) honrarias por período Legislativo.  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora 
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______________________________________________________________________________________________________________________ 

A HISTÓRIA DE ADRIANA MELO 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Resolução em epígrafe tem como finalidade instituir, no âmbito 

do Poder Legislativo Municipal, a Comenda Adriana de Melo Lopes, destinada a 

homenagear Pessoas e entidades atuantes na luta pelos Direitos, visibilidade e 

valorização das Pessoas Surdas. 

Adriana de Melo Lopes, mulher Surda, nascida a 17 de outubro de 1983 em 

São Luiz do Quitunde, filha de Gilberto Esperidião Lopes e Maria Araujo de Melo 

Lopes, companheira de Gracielle da Silva Oliveira por 24 anos e falecida em 30 de 

Março de 2023 em decorrencia de um cancer. 

 Estudou inicialmente em uma escola no bairro de jaragua e posteriormente 

foi estudar na escola estadual Tavares Bastos no bairro do farol. Fez alguns cursos 

profissionalizantes a exemplo em 2010 no senai o curso de auxiliar administrativo e 

tecnico de segurança do trabalho.. 

 Entusiasta por esportes, torcedora do CRB, sempre participou dos 

campeonatos organizados por associações de Surdos em Alagoas e em Estados 

do Nordeste, jogando nas modalidades de voley de praia e futsal. 

 Adriana Melo como todos a conhecia era uma mulher atuante, amante dos 

animais, dos idosos, criativa, honesta, inteligente, dedicada e dona de uma 

coragem e força que a destacava entre outras pessoas da Comunidade Surda. 

 Com o intuito de que cada dia mais as Pessoas Surdas fossem valorizadas 

e visibilizadas, sempre estava presente nos eventos ligados ao movimento das 

Pessoas com deficiencia, aos segmentos que considerava importante como as 

conferencias de Educação, saude, assistencia social e Direitos humanos e em 

2016 foi eleita delegada representante do segmento das pessoas com deficiencia 

na Conferencia Estadual de Direitos Humanos a qual a levou a participar da 

Conferencia nacional  em Dezembro do mesmo ano pela delegação de Alagoas em 

Brasilia. 
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______________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Na Associação dos Surdos de Alagoas- ASAL, Adriana sempre foi uma 

referencia e uma liderança frente a essa comunidade, participando ativamente das 

decisões. Foi conselheira fiscal e diretora de Esportes.  

 Em 2022 começou a ter alguns problemas de saude e iniciamente acreditou-

se ser na região da coluna e por falta de acessibilidade nos hospitais, upas e 

emergencias medicas a sua saude foi sendo cada dia mais prejudicada. Foi 

demitida da empresa em que trabalhava e buscou o inss sem exito devido a falta 

de acessibilidade em libras as informações não chegavam claramente. 

Com vergonha de assumir para as outras pessoas que descobriu um cancer 

e sozinha tentando buscar ajuda medica sem muito exito pela falta de comunicação 

em libras a doença foi piorando até o momento em que a mesma ficou muito 

debilitada. Foi internada pela familia e começou a busca pelo tratamento mas a 

doença ja estava avançada. Nos hospitais por onde passou nunca teve o auxilio de 

Interprete de LIBRAS, dependendo assim de ajuda de Interpretes de fora que a 

tentavam ajudar. 

Em 30 de Março de 2023, internada no Hospital Geral do Estado e ja em 

metastase, veio a obito, deixando em luto toda a comunidade Surda de Alagoas. 

Mas seu sorriso, sua força e sua luta é um legado que ficou para sempre. 

 

 

Informações: Gracielle da Silva Oliveira 

(Companheira de Adriana Melo) 

Tradução: Gilmara Machado Farias Lima 

(Tradutora e Interprete de Libras) 
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A HISTÓRIA DE ADRIANA MELO 

 

ANEXO I 

FOTOS DE ADRIANA MELO 
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Auditório galba novaes camera políticas lutar faltam Maceió surdas os Educação escola 

bilingue , associação e acessibilidade Apoio @asal1990surdo . (25/03/2022) 

 

Novembro/2021 
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Maio/2016 ( Brasilia) 

 

CARACTERISTICA PRINCIPAL: SEMPRE SORRINDO 
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